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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.914 (1)
ORIGEM : ADI - 91110 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : ESPÍRITO SANTO
R E L AT O R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
I N T D O. ( A / S ) : CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TRABALHADORES POLICIAIS CIVIS - COBRAPOL
A DV . ( A / S ) : RAFAEL BARBOSA DE CASTILHO (19979/DF)
AM. CURIAE. : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS PROFISSIONAIS EM PAPILOSCOPIA - FENAPPI
A DV . ( A / S ) : FABRÍCIO CORREIA DE AQUINO (18486/DF) E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO DOS PERITOS PAPILOSCÓPICOS DO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO - APPES
A DV . ( A / S ) : JENIFFER PATRICIA MACHADO PRADO (18590/ES) E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO ESPIRITO-SANTENSE DE PERITOS EM CRIMINALÍSTICA - AEPC
A DV . ( A / S ) : RUDI MEIRA CASSEL (165498/MG, 170271/RJ, 49862A/RS) E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : SINDICATO NACIONAL DOS PERITOS CRIMINAL FEDERAIS - APCF
A DV . ( A / S ) : ALBERTO EMANUEL ALBERTIN MALTA (46056/DF)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CRIMINALÍSTICA - ABC
A DV . ( A / S ) : MARCELO ANTONIO RODRIGUES VIEGAS (18503/DF)
A DV . ( A / S ) : GUILHERME ROCHA DE ALMEIDA ABREU (61140/DF)

Decisão: Após os votos dos Ministros Cármen Lúcia (Relatora), Alexandre de
Moraes, Edson Fachin e Ricardo Lewandowski, que julgavam procedente o pedido formulado
na ação direta para declarar a inconstitucionalidade das normas impugnadas, pediu vista dos
autos o Ministro Luiz Fux. Plenário, Sessão Virtual de 20.9.2019 a 26.9.2019.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido formulado
na ação direta para declarar a inconstitucionalidade do art. 2º da Lei n. 4.997/1994, do art.
2º da Lei Complementar n. 56/1994 e do art. 2º da Lei n. 4.888/1994, alterado pela Lei n.
7.419/2002, do Espírito Santo, nos termos do voto da Relatora. Não participou deste
julgamento, por motivo de licença médica, o Ministro Celso de Mello. Plenário, Sessão
Virtual de 27.3.2020 a 2.4.2020.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.916 (2)
ORIGEM : ADI - 91114 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : ESPÍRITO SANTO
R E L AT O R : MIN. DIAS TOFFOLI
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido
formulado na ação direta para, com efeitos "ex tunc", i) conferir interpretação conforme à
expressão "atuais titulares", de forma a restringir a sua aplicação aos titulares das
serventias judiciais investidos na função até 5 de outubro de 1988, bem como ii) declarar
a inconstitucionalidade da expressão "e dos Escreventes Juramentados", ambas contidas no
art. 2º da Lei Complementar nº 51/94 do Estado do Espírito Santo, nos termos do voto do
Relator, Ministro Dias Toffoli (Presidente), vencido o Ministro Edson Fachin, que julgava
totalmente procedente o pedido. Não participou deste julgamento, por motivo de licença
médica, o Ministro Celso de Mello. Plenário, Sessão Virtual de 27.3.2020 a 2.4.2020.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.416 (3)
ORIGEM : ADI - 5416 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : ESPÍRITO SANTO
R E L AT O R : MIN. GILMAR MENDES
R EQ T E . ( S ) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CONAMP
A DV . ( A / S ) : ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA (12500/DF, 1352A/MG) E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu da ação direta e julgou
procedente o pedido formulado para declarar a inconstitucionalidade das expressões "e o
Procurador-Geral da Justiça", no caput do artigo 57, e "e ao Procurador-Geral da Justiça",
no parágrafo segundo do mesmo artigo, da Constituição do Estado do Espírito Santo, nos
termos do voto do Relator. Não participou deste julgamento, por motivo de licença
médica, o Ministro Celso de Mello. Plenário, Sessão Virtual de 27.3.2020 a 2.4.2020.

REFERENDO NA MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.327 (4)
ORIGEM : 6327 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. EDSON FACHIN
R EQ T E . ( S ) : S O L I DA R I E DA D E
A DV . ( A / S ) : GUILHERME PUPE DA NOBREGA (29237/DF) E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, por maioria, preliminarmente, conheceu da presente Ação
Direta de Inconstitucionalidade como Arguição de Descumprimento de Preceito
Fundamental e, no mérito, presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, referendou
a liminar deferida a fim de conferir interpretação conforme à Constituição ao artigo 392,
§ 1º, da CLT, assim como ao artigo 71 da Lei n.º 8.213/91 e, por arrastamento, ao artigo
93 do seu Regulamento (Decreto n.º 3.048/99), e assim assentar a necessidade de
prorrogar o benefício, bem como considerar como termo inicial da licença-maternidade e
do respectivo salário-maternidade a alta hospitalar do recém-nascido e/ou de sua mãe, o
que ocorrer por último, quando o período de internação exceder as duas semanas
previstas no art. 392, § 2º, da CLT, e no art. 93, § 3º, do Decreto n.º 3.048/99, nos termos
do voto do Relator, vencido o Ministro Marco Aurélio, que indeferia a liminar. O Ministro
Gilmar Mendes acompanhou o Relator com ressalvas. Não participou deste julgamento,
por motivo de licença médica, o Ministro Celso de Mello. Plenário, Sessão Virtual de
27.3.2020 a 02.04.2020.

EMB.DECL. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.908 (5)
ORIGEM : ADI - 87540 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : SERGIPE
R E L AT O R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
E M BT E . ( S ) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE
A DV . ( A / S ) : ALEXANDRE NASCIMENTO ARGOLO (04104/SE)
E M B D O. ( A / S ) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
A DV . ( A / S ) : MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO (18958/DF, 167075/MG, 2525/PI)

E OUTRO(A/S)
A DV . ( A / S ) : RAFAEL BARBOSA DE CASTILHO (19979/DF)
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos
termos do voto da Relatora. Não participou deste julgamento, por motivo de licença
médica, o Ministro Celso de Mello. Plenário, Sessão Virtual de 27.3.2020 a 2.4.2020.

EMB.DECL. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.041 (6)
ORIGEM : ADI - 5041 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : P I AU Í
R E L AT O R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
E M BT E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
E M B D O. ( A / S ) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CFOAB
A DV . ( A / S ) : MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO (002525/PI) E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ

Decisão: (ED) O Tribunal, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,
nos termos do voto da Relatora. Não participou deste julgamento, por motivo de licença
médica, o Ministro Celso de Mello. Plenário, Sessão Virtual de 27.3.2020 a 2.4.2020.

SEGUNDOS EMB.DECL. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.041 (7)
ORIGEM : ADI - 5041 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : P I AU Í
R E L AT O R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
E M BT E . ( S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ
A DV . ( A / S ) : MARCOS PATRICIO NOGUEIRA LIMA (1973/PI)
E M B D O. ( A / S ) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CFOAB
A DV . ( A / S ) : MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO (002525/PI) E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ

Decisão: (ED-segundos) O Tribunal, por unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração, nos termos do voto da Relatora. Não participou deste julgamento, por motivo de
licença médica, o Ministro Celso de Mello. Plenário, Sessão Virtual de 27.3.2020 a 2.4.2020.

Não houve publicação do Ministério Público Federal nesta seção.
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